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PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
, DE 28 DE JUNHO DE 1990. 

o PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS TIÇA, no uso de suas 
atribuições l egais e tendo em vista o que consta do Processo Adm inistra 
tivo nº O~12/90, resolve 

C O N C E O E R progressão funcional, por antigüidade , com 
efeitos a partir de 1º de maio do corrente ano, nos termos dos artigos 
2Q e 12, combinados com o artigo 15 e seus parágrafos, do Ato Regulamen 
tar nQ 02, de 12 de fevereiro de 1983, alterado pelos Atos Regulamentã 
res nOs f e 2/85 e 1 e 2/88, ô JOAO ROBER TO MACHAOO RODRIGUES, da Classe ES
PECIAL, Referência NI.35, do cargo de Agente de Segurança Jud iciári a~ 
Código STJ -A J- 025, para a Classe "A", Referência NS . IO, da Categoria 
Funcional de In spetor de Se gurança Judiciária, Código STJ-AJ-026, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Supe rior Tribunal de Justiça , em va 
9a decorrente da aposentador ia de Arlindo Minervino de Lima . 

PUBLIQUE- SE. REGISTRE - SE. CUMPRA-SE. 
~ MINISTRO WASHINGTON "SDLIVAR OE BRITO 

PRESIDEN TE / 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 13, p. 75, 11 jul. 1990.




